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PORTARIA N° 1.019/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/04/2023 

05/04/2023 

Ponta Grossa/PR – A serviço da Secretaria Municipal da 

Criança e Assistência Social 

SPIN AXI 1F49 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.020/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/04/2023 

10/04/2023 

Ponta Grossa/PR – A serviço da Secretaria Municipal da 

Criança e Assistência Social 

FORD KA BAU 0954 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.021/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/04/2023 

13/04/2023 

Curitiba/PR – A serviço da Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social 

FORD KA BAU 0954 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.022/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/04/2023 

17/04/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuários para perícia BPC. SPIN AXI 1F49 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo maor lance ou oferta, na modalidade de 
Pregão, às 14 horas, do dia 4 de maio de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a concessão onerosa 
de uso de espaço público, mediante contrato, destinado à exploração dos espaços reservados no Parque Linear Reinhard Maack. O valor mínimo da 
licitação é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no 
e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 19 de abril de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 027/2023, constante do Processo nº 079/2023, conforme Parecer Jurídico n° 209/2023, para 
formalizar contrato com a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, com base no inciso I do Art. 25 
da Lei 8.666/93. 

Tibagi, 19 de abril de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
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DECRETO 856/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 15 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários - Livre 50.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 000–Recursos Ordinários - Livre no valorde R$ 50.000,00. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 18 de abril de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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